
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
Comissão de Estudos sobre Evasão e Retenção na UFG

ESTUDOS SOBRE EVASÃO E RETENÇÃO NA UFG
RELATÓRIO TÉCNICO

Goiânia, 2022



UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
Comissão de Estudos sobre Evasão e Retenção na UFG

ESTUDOS SOBRE EVASÃO E RETENÇÃO NA UFG
RELATÓRIO TÉCNICO

Membros integrantes da Comissão designada pela Portaria Nº 2485/2021
Profa. Ana Cláudia Antônio - Professora PROGRAD/Núcleo de Acessibilidade
TAE Claudisom Martins de Oliveira - PROGRAD
Prof. Eduardo Simões de Albuquerque - INF
TA Edyr Faria de Oliveira - PROGRAD
TAE Heloisio Caetano Mendes - PROGRAD
Prof. Hugo Alexandre Dantas do Nascimento - INF
Profa. Jaqueline Araújo Civardi - PROGRAD
Prof. Marcelo Ferreira Tete - FACE
Profa. Moema Gomes Moraes - PROGRAD
Profa. Sandro Eduardo Monsueto - FACE
Prof. Wellington Damasceno de Almeida - FAFIL

Goiânia, 2022



SUMÁRIO

1. Introdução 4
2. Conceitos e Metodologia 7
3 Taxas de Evasão na UFG 12
4. Retenção Acadêmica 16
5. Considerações Finais 23
Referências: 25



1. Introdução

A evasão é um fenômeno inerente ao processo educacional que, há
tempos, desafia o ensino superior, independente de vagas e cursos oferecidos. A
partir de 2009, houve aumento na oferta de cursos de graduação na Universidade
Federal de Goiás (UFG), por meio do Reuni (Reestruturação e Expansão das
Universidades Federais), ampliando, significativamente, o número de estudantes
matriculados na graduação. Todavia, isto não garantiu proporcionalmente o aumento
da taxa de diplomação no ensino superior.

O Projeto Pedagógico Institucional (PPI) do Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI) 2018 – 2022 assinala a preocupação com estudantes que, por
razões diversas, não concluem seus cursos. O PPI menciona que

a ampliação do acesso e diversificação do perfil dos estudantes da UFG
criaram novas demandas e novos desafios, tanto em termos acadêmicos
quanto no que diz respeito à necessidade de maiores investimentos
para a manutenção, com qualidade, das atividades de ensino, pesquisa e
extensão nas universidades. De forma relacionada, muitos dos
estudantes possuem carências básicas e dificuldades em se manter na
Universidade, aumentando a evasão e certamente afetando as metas
de formação de recursos humanos, criando um efeito de
retroalimentação negativa para a sociedade. Há que se diminuir a
evasão e melhorar as condições de permanência na Universidade,
reforçando as políticas de assistência estudantil.

Um dos Objetivos e Metas (OMs) do PDI é a redução em 20% da taxa de
evasão dos cursos de graduação. Na mesma direção, o Plano de Gestão 2018-2021
também definiu como um dos objetivos a redução do índice de evasão da UFG.
Embora não mencionado no PDI ou no Plano de Gestão 2018-2021, mas não menos
importante, outro aspecto relacionado à evasão que requer atenção e compreensão é
o tempo de vínculo dos estudantes na UFG ‒ quando superior à duração média do
curso. Este prolongamento do vínculo, aqui denominado retenção, pode estar
associado a uma evasão tardia e impacta na Taxa de Sucesso da Graduação1 na UFG.

A verificação do cumprimento do objetivo de mitigar a evasão, bem como
a retenção estudantil, pressupõe a disponibilidade de dados que permitam
quantificar e identificar os estudantes que não concluem seus cursos ou que os

1 A Taxa de Sucesso na Graduação (TSG) é um indicador resultante da razão entre o número de
diplomados e o número de ingressantes, ajustados pelo ano em que esses alunos ingressaram na
Universidade e o tempo de permanência fixado pelo Conselho Nacional de Educação.



concluem tardiamente. A indicação dos valores de cada uma dessas dimensões do
processo educacional é fundamental para subsidiar o planejamento dos programas e
ações institucionais de apoio à permanência e êxito estudantil nos níveis da gestão
superior, unidades acadêmicas e coordenações de cursos.

Assegurar a permanência do estudante em seu curso de graduação e
ampliar suas chances de desempenho acadêmico resulta diretamente na melhoria de
indicadores de graduação da UFG. Entre eles, destacamos a Taxa de Sucesso da
Graduação (TSG), que é a razão entre o número de diplomados pelo total de
ingressantes, indicador instituído pelo Tribunal de Contas da União, Decisão Nº
408/2002.

De acordo com o Gráfico 1, disponível na Plataforma de dados Analisa, a
TSG da UFG, no período de 2010 a 2019 é a seguinte:

Gráfico 1: Taxa de Sucesso na Graduação na UFG

https://analisa.ufg.br/p/34883-indicadores-de-gestao, 2021.

Nesse sentido, o presente relatório tem como objetivo apresentar
estudos sobre evasão e retenção, com definição de conceitos e apresentação de
dados da evasão no período de 2010 a 2019 e a retenção estudantil - entre 2015 e
2020 na UFG. Nos dados da evasão, está incluída a base de informações da
Universidade Federal de Jataí (UFJ) e da Universidade Federal de Catalão (UFCAT). Nele
são apresentados dados quantitativos que poderão contribuir para a avaliação de
diferentes dimensões de ambos os fenômenos no contexto da UFG, tais como
abandono, exclusões, trancamento, reprovações, cancelamentos de componentes,
mudança de curso ou transferência para outra IES.

https://analisa.ufg.br/p/34883-indicadores-de-gestao


As taxas de evasão apresentadas neste documento foram elaboradas a
partir dos dados do Censo da Educação Superior - INEP e tratados pela equipe
integrante do Projeto P&D: INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA AUXÍLIO DE AÇÕES QUE VISAM
À REDUÇÃO DA EVASÃO NO ENSINO SUPERIOR, coordenado pelo Centro de Excelência
em Inteligência Artificial (CEIA) da UFG, financiado pelo Ministério da Educação, e que
conta com com a colaboração de cinco universidades federais: UFERSA, UFPA,
UFSCAR, UNIFEI e UNIPAMPA.

As taxas de retenção, por sua vez, foram extraídas a partir de relatórios
dinâmicos, disponíveis na Plataforma Analisa UFG, cuja origem de dados é o Sistema
de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) da UFG.

O relatório está estruturado em quatro seções. A seção 2 apresenta os
conceitos de evasão e retenção utilizados no relatório e descreve como suas taxas
correspondentes foram calculadas. Na seção 3 tem-se os principais resultados
relativos às taxas de evasão calculadas para os cursos de graduação da UFG no
período 2010-2019. Em seguida, na seção 4, apresenta os dados sobre retenção
calculados para o período 2015-2020. Por fim, a seção 5 conclui o relatório com as
considerações finais.



2. Conceitos e Metodologia
Os conceitos de evasão e retenção são instrumentos decisivos de tratamento e

sistematização dos dados analisados neste relatório. Assim, a fim de dar precisão a
tais conceitos, convém apresentar as definições com as quais a Comissão de Evasão e
Retenção se comprometeu na elaboração deste documento.

a) Evasão para a UFG

Conceituar Evasão não é tarefa simples e nem recente. Por esta complexidade,
é comum que muitos trabalhos não destaquem claramente o conceito utilizado e,
naqueles em que se apresenta tal conceito, a maioria emprega a ideia de Evasão do
Curso, entendida como a saída definitiva do estudante de um curso antes da devida
conclusão do mesmo (VERDUM; FUIDOTTI, 2014). E antes mesmo desta ideia, há um
conceito definido em 1996 no relatório Diplomação, Retenção e Evasão nos Cursos de
Graduação em Instituições de Ensino Superior Públicas, elaborado pela Comissão
Especial de Estudos Sobre a Evasão nas Universidades Públicas Brasileiras. O
documento define evasão como “a saída definitiva do aluno do seu curso de origem,
sem concluí-lo”.

Após mais de vinte anos, percebe-se que o estudo apresentado pela Comissão
Especial contribuiu para a construção do documento "Metodologia de Cálculo dos
Indicadores de Fluxo da Educação Superior" (Inep, 2017), que possibilita a
operacionalização de conceitos apontados no Relatório de 1996. De acordo com
documento do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Nacionais Anísio Teixeira
(Inep), a Evasão possui a definição a seguir, adotada pela Comissão da UFG:

(...) saída antecipada, antes da conclusão do ano, série ou ciclo, por desistência
(independentemente do motivo), representando, portanto, condição terminativa
de insucesso em relação ao objetivo de promover o aluno a uma condição
superior a de ingresso, no que diz respeito à ampliação do conhecimento, ao
desenvolvimento cognitivo, de habilidades e de competências almejadas para o
respectivo nível de ensino.
Obviamente, a interrupção do programa em decorrência de falecimento do
discente não pode ser atribuída como insucesso, dado que, de forma geral, se
trata de caso fortuito e não se pode presumir uma intencionalidade do indivíduo
em interromper o curso, cessá-lo ou uma incapacidade do indivíduo de manter-se
no programa educacional (INEP, 2017, p. 9).

Definido o conceito de evasão, para sua aplicação, foram utilizados os
microdados do Censo da Educação Superior, disponíveis na base de Dados Abertos



do Inep, o que permitiu considerar não apenas uma visão interna de cada curso da
UFG, mas também a possibilidade de entender a sua situação no contexto
institucional e nacional, comparando com a oferta na rede de Ensino Superior.

Os microdados analisados compreenderam o intervalo de 2010 a 2019, por
conterem informações homogêneas e comparáveis ao longo do tempo. Em 2010, pela
quase conclusão da implementação dos cursos do Reuni, quando houve um aumento
significativo de vagas e cursos na UFG, e 2019, por ser o último ano acadêmico antes
da pandemia em razão do Vírus da Covid 19.

Os arquivos disponibilizados pelo Inep, que compõem os microdados, foram
organizados pela UFG de forma a possibilitar o cálculo do quantitativo de alunos em
cada condição de matrícula.

O cálculo das taxas de evasão se dá com base nas informações da variável
TP_SITUACAO, presente nos microdados de alunos e que indica a situação acadêmica
de cada discente em um determinado ano. Segundo o Manual de Preenchimento do
Censo da Educação Superior do Inep (BRASIL, 2021), em um determinado ano, cada
discente pode apresentar uma das seguintes condições em relação a um curso
específico:

● Matriculado: discente que encontra-se regularmente matriculado e
frequentando o curso no ano de análise.

● Concluinte: discente com data de conclusão no ano de análise.
● Trancado: discente com matrícula trancada.
● Desvinculado: discente sem vínculo com o curso.
● Transferido: discente que realizou transferência para outro curso na

mesma instituição.
● Falecido: discente registrado como falecido no ano de análise.

Assim, a soma destas situações mostra o total de alunos que apresentou algum
tipo de relação com o curso no período em análise.

Para finalidade deste estudo, a evasão será calculada considerando a saída do
aluno de seu curso antes de sua efetiva conclusão, mesmo quando o discente realiza
uma transferência de curso dentro da mesma instituição. Ou seja, a evasão será
determinada do ponto de vista dos cursos e não da instituição ou do sistema de
ensino. Desta forma, em cada ano, a taxa de evasão é definida pela soma de alunos
transferidos ou desvinculados do curso sobre o total de estudantes nas seis situações
acima mencionadas. Ou seja:

𝑇𝑎𝑥𝑎 𝑑𝑒 𝐸𝑣𝑎𝑠ã𝑜 (%) =  𝐷𝑒𝑠𝑣𝑖𝑛𝑐𝑢𝑙𝑎𝑑𝑜𝑠 + 𝑇𝑟𝑎𝑛𝑠𝑓𝑒𝑟𝑖𝑑𝑜𝑠
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙   𝑥 100



Existem outros indicadores de análise da evasão disponíveis na literatura.
Porém, a Comissão optou pelo utilizado no documento “Metodologia de Cálculo dos
Indicadores de Fluxo da Educação Superior”, por apresentar parâmetros
analiticamente mais simples de compreensão, permitindo a comparação de
tendências entre cursos, áreas e instituições, podendo ser usado inclusive para cursos
sem alunos diplomados.

Embora o cálculo de evasão seja por curso, mas título de comparação, neste
documento são apresentados comparativos de taxas de evasão considerando todos
os cursos da UFG, ou entre grupos de cursos da mesma área. Para comparar o curso
da UFG com outros cursos congêneres no país, são agregados todos os cursos com o
mesmo código da Classificação Internacional Normalizada da Educação (CINE),
também informado nos microdados do INEP. A mesma classificação é usada para se
obter a média das taxas de evasão dos cursos de uma mesma área, usando a Área
Geral CINE.

São usados dados de cursos de graduação ofertados na modalidade presencial,
que permitem a diplomação. Este estudo não abrangeu estudantes que ingressaram
na instituição por meio da Área Básica de Ingresso (ABI), que é uma forma de entrada
única para cursos que possuem Bacharelado e Licenciatura ou cursos com mais de
uma habilitação. Portanto, não foram considerados para o cálculo da evasão os
discentes ingressaram e se desvincularam da UFG ainda na ABI. Do mesmo modo, os
cursos na modalidade a distância (EaD) não foram computados para o cálculo da
evasão devido à natureza de sua oferta, sem entrada contínua de novos ingressantes.
São cursos realizados por editais específicos, frequentemente com prazos
determinados para sua finalização.

Ao final do ano de 2019, foram criadas as Universidades Federais de Jataí (UFJ)
e de Catalão (UFCAT), a partir de dois campi da UFG. Contudo, até o referido ano, os
dados do Censo da Educação Superior foram coletados considerando ainda os cursos
migrados para as novas universidades. Para fins de análise histórica, seus cursos são
mantidos no relatório apresentado, indicando suas Unidades Acadêmicas como,
respectivamente, Campus Jataí e Campus Catalão.

b) Retenção para a UFG

A repetência do aluno é uma condição que interfere no desempenho
acadêmico em qualquer nível da educação básica e ocorre quando ele cursa no ano
seguinte a mesma etapa do ensino. Também há estudos que analisam a distorção



idade-série, quando o discente está matriculado em um nível ou série distinta do
recomendado para sua faixa etária.

A educação superior apresenta uma realidade menos padronizada em termos
de estrutura curricular e faixa etária, onde a reprovação em um componente
curricular não elimina de todo a possibilidade do discente seguir o fluxo
recomendado do curso.

Além de adotar um conceito de evasão, a comissão foi incumbida também de
definir um conceito de retenção, bem como a adoção de um indicador mais
adequado, que permita verificar o tempo expendido pelo estudante no curso em
relação ao previsto para a sua conclusão.

Nesse sentido, em documento publicado em 1996, intitulado Diplomação,
Retenção e Evasão nos Cursos de Graduação em Instituições de Ensino Superior Públicas,
a Comissão Especial de Estudos Sobre a Evasão nas Universidades Públicas Brasileiras
entendeu a retenção como “[...] a situação em que, apesar de esgotado o prazo máximo
de integralização curricular e mesmo não tendo concluído o curso, o aluno se mantém ou
consta como matriculado na Universidade” (BRASIL, 1996, p. 23).

Outro conceito de retenção também consultado consta do Documento
Orientador para a Superação da Evasão e Retenção na Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, da Secretaria de Educação Profissional e
Tecnológica do MEC, publicado em 2014. De acordo com essa publicação, retenção é
concebida como o excedente do prazo a partir do tempo previsto para a
conclusão do curso.

Como efeito prático desse conceito, os estudantes em situação de retenção são
identificados antes de encerrado o prazo de integralização curricular. Embora
apresente maior diversidade de fatores causadores da retenção, impõe menos
restrições ao leque de ações institucionais que podem ser implementadas no
combate à retenção.

Dessa maneira, a Comissão de Estudos sobre Evasão e Retenção na UFG,
optou por basear-se nesse conceito e define a taxa de retenção de um curso como o
percentual de estudantes matriculados que extrapolaram o prazo recomendado (e
não o prazo máximo) para a conclusão do curso, conforme Projeto Pedagógico do
Curso (PPC).

Assim, para cada semestre letivo, a taxa de retenção será calculada segundo a
fórmula:

𝑇𝑎𝑥𝑎 𝑑𝑒 𝑅𝑒𝑡𝑒𝑛çã𝑜 (%) =  𝐴𝑙𝑢𝑛𝑜𝑠 𝑎𝑡𝑟𝑎𝑠𝑎𝑑𝑜𝑠
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐴𝑙𝑢𝑛𝑜𝑠 𝑅𝑒𝑔𝑢𝑙𝑎𝑟𝑒𝑠  𝑥 100



Sendo que:
● Alunos atrasados: discentes que extrapolaram o tempo mínimo definido

para a conclusão do curso.
● Total de Alunos Regulares: discentes vinculados no semestre letivo.

Nas duas variáveis acima são considerados os discentes com matrícula
trancada e aqueles em mobilidade acadêmica. Ao mesmo tempo, em cada semestre
letivo, são desconsiderados os vínculos inativos, seja por motivos de evasão do curso
ou devido à integralização curricular.

Um indicador adicional calculado é a quantidade de semestres em atraso para
cada aluno matriculado, correspondendo aos semestres letivos que o aluno está além
do prazo recomendado para a conclusão de seu curso. Entre aqueles discentes que
não se encontram atrasados, ou seja, que estão dentro do prazo recomendado para
conclusão, este indicador recebe valor zero. Entre os identificados em situação de
atraso, o indicador recebe o valor da quantidade de semestres além do
recomendado. Desta forma, para cada curso, é possível obter a média de semestres
em atraso.

Neste relatório, o cálculo da retenção utiliza informações disponibilizadas na
base de dados interno da UFG, consolidadas por meio do Sistema Integrado de
Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA/UFG).

Dessa base de dados, são selecionados dados de ingressantes nos cursos de
graduação a partir do primeiro semestre de 2009, calculando os indicadores a cada
semestre letivo e obtendo a média de cada ano. Os resultados são obtidos para os
anos letivos de 2015 a 2020. Os indicadores são obtidos para cada curso da UFG e
obtidas as médias em cada Unidade Acadêmica e para a instituição como um todo.
Tal como antes, os dados das novas Universidades, UFJ e UFCAT, são mantidos,
identificados pelos campi Jataí e Catalão.



3 Taxas de Evasão na UFG

Nesta seção são apresentados os principais resultados sobre as taxas de
evasão calculadas para os cursos de graduação da UFG, conforme metodologia
detalhada anteriormente. Os resultados completos, curso a curso, são apresentados
na forma de anexo a este relatório (Relatório Sintético - Estatísticas Gerais de Evasão
nos Curso de Graduação da UFG2), elaborado em cooperação com o projeto de P&D
Inteligência Artificial para Auxílio de Ações que Visam a Redução da Evasão no Ensino
Superior. Neste anexo, cada curso é apresentado em uma página, iniciando com uma
tabela de quantitativos dos discentes em situação de cursando, formados, trancados,
desvinculados e falecidos, além do total, seguida de gráficos que permitem
acompanhar a evolução temporal destas quantidades e seus respectivos percentuais.

Com parte também do anexo a este relatório como, a taxa de evasão do curso,
calculada como anteriormente mencionado, é apresentada em dois gráficos
sintéticos, ambos de evolução temporal. O primeiro compara a evasão do curso com
o contexto nacional, apresentando as médias das taxas de evasão nacional, do
mesmo curso no país e de cursos da mesma área CINE. O segundo realiza uma
comparação interna, com as médias das taxas da instituição, Unidade Acadêmica a
qual o curso se encontra vinculado e com a área do curso dentro da UFG.

A seguir são apresentados alguns gráficos comparativos com base nos dados
da UFG.

O Gráfico 2 demonstra a evolução da taxa calculada de evasão da universidade
em relação ao comportamento nacional ao longo do período utilizado, o que permite
constatar que, em geral, a UFG tem conseguido manter taxas de evasão abaixo da
média do sistema federal de ensino superior. Ao contrário do observado para o
comportamento nacional, a UFG apresenta uma reversão da tendência de aumento
após a metade do período analisado.

2 Documento disponível em:
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/90/o/Relatorio_Sintetico_Versao_Dez_2022.pdf

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/90/o/Relatorio_Sintetico_Versao_Dez_2022.pdf


Gráfico 2: Comparativo Nacional de Taxas de Evasão

A taxa de evasão da UFG abaixo da média também se observa quando a análise
é regionalizada, conforme se constata no Gráfico 3.

Gráfico 3 - Comparativo Regional das Taxas de Evasão



Na sequência, um novo comparativo das taxas médias de evasão é
apresentado, com base nas áreas gerais do Manual para Classificação dos Cursos de
Graduação e Sequenciais: CINE BRASIL, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP/MEC.

Pelo Gráfico 4, percebe-se que a UFG tem conseguido manter suas taxas
médias de evasão abaixo das médias correspondentes do sistema federal de ensino
superior, com destaque para as áreas de Computação e Tecnologias da Informação e
Comunicação (TIC), Engenharia, Produção e Construção, Negócios, Administração e
Direito, Saúde e Bem-estar, nas quais a UFG performa abaixo das médias nacionais
com folga considerável.

Gráfico 4: Taxas Médias de Evasão Segundo Áreas CINE

O Gráfico 5 apresenta as taxas médias de evasão aferidas para cada grau
acadêmico (bacharelado e licenciatura) e relação destas com a taxa média de evasão
da UFG. Nesse comparativo, observa-se que as taxas médias de evasão dos cursos de
bacharelado e de licenciatura apresentam oscilações muito semelhantes ao longo do
período de medição, o que sugere que os fatores que fazem aumentar ou diminuir as



taxas de evasão afetam ambos os graus acadêmicos de modo praticamente
indiferente.

Gráfico 5: Comparativo Interno Segundo Grau Acadêmico



4. Retenção Acadêmica

Os dados sobre retenção são apresentados a partir do ano de 2015, mas
considerando discentes ingressantes desde o primeiro semestre letivo de 2009. Para
o período como um todo, a universidade apresenta uma taxa de retenção em torno
de 20% de discentes que ultrapassaram o tempo de conclusão previsto em suas
matrizes curriculares.

Conforme mostra o Gráfico 6, este índice é maior nos cursos na modalidade a
distância (EaD). Nos cursos presenciais, verifica-se um discreto aumento no de 2020.

Gráfico 6: Taxa de Retenção Média

Uma outra variável em relação à retenção também foi verificada pela
Comissão, que é a quantidade de semestres em atraso, tendo como referências a
totalidade dos estudantes da UFG e somente aqueles em atraso. Em relação ao total
de estudantes, a universidade apresenta uma média de 0,71, ou seja, menos de um
semestre letivo, além do prazo previsto. Quando considerado apenas os estudantes
em atraso, esta média se eleva para 3,4 semestres, o que equivale a cerca de 1 ano e
meio a mais de curso.

Conforme o Gráfico 7, 48% dos alunos retidos cursaram um ou dois semestres
após o prazo de conclusão de curso, previsto na matriz curricular.



Gráfico 7: Percentual de Alunos Retidos Segundo a Quantidade de Semestres em Atraso

O Gráfico 8 apresenta as taxas médias de retenção, por unidade acadêmica,
localizada em Goiânia e em Aparecida de Goiânia. Os cursos do campus Goiás,
Catalão, Jataí e os cursos EaD estão agrupados em uma linha.

Gráfico 8: Taxa de Retenção Média, por Unidade Acadêmica e Campus



A Tabela 1, a seguir, apresenta as taxas de retenção e média dos semestres em
que o estudante ficou retido, detalhado por unidade acadêmica, localizada em
Goiânia e em Aparecida de Goiânia. Assim como no Gráfico 8, o campus Goiás, os
cursos de Catalão e de Jataí e os cursos EaD estão agrupados em uma linha.

Tabela 1: Taxas de retenção e média de semestres retidos segundo Unidade Acadêmica

Taxa de Retenção Média de Semestres Retidos

Unidade
Acadêmica 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2015 2016 2017 2018 2019 2020

CATALÃO 20,5 20,8 22,1 22,0 19,7 19,8 0,6 0,7 0,8 0,9 0,8 0,8

Cursos EAD 11,0 34,1 30,0 29,0 29,1 19,3 0,3 0,8 1,1 1,1 1,1 1,3

EA 15,9 19,9 20,3 22,2 22,7 23,6 0,3 0,6 0,6 0,7 0,8 0,9

EEC 15,5 20,0 21,1 23,2 22,6 21,8 0,3 0,5 0,6 0,7 0,8 0,8

EMAC 26,0 24,4 23,9 23,8 21,7 26,1 0,7 0,8 0,8 0,8 0,8 0,9

EMC 15,6 19,5 20,6 21,0 21,2 22,1 0,3 0,5 0,7 0,8 0,8 0,9

EVZ 12,8 14,9 16,6 18,9 19,4 19,8 0,2 0,4 0,5 0,6 0,6 0,7

FACE 24,6 28,8 32,7 34,5 31,6 31,2 0,6 0,9 1,2 1,4 1,5 1,5

FAFIL 16,5 19,3 22,7 27,4 29,4 29,7 0,5 0,7 0,8 1,1 1,3 1,4

FANUT 9,8 11,8 12,8 9,2 12,3 15,9 0,1 0,2 0,3 0,2 0,3 0,4

FAV 20,9 23,4 23,5 23,0 20,8 22,8 0,5 0,7 0,8 0,8 0,7 0,7

FCS 21,1 22,3 25,7 26,8 25,9 26,0 0,7 0,8 1,0 1,1 1,1 1,2

FCT 0,0 0,0 0,0 0,0 2,1 13,9 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,2

FD 13,5 14,4 15,2 15,5 16,4 16,3 0,2 0,4 0,4 0,5 0,6 0,6

FE 18,1 19,1 19,9 19,3 19,3 20,1 0,4 0,6 0,6 0,6 0,6 0,7

FEFD 22,9 25,5 26,7 27,0 25,0 27,5 0,6 0,8 0,9 1,1 1,1 1,2

FEN 14,9 15,5 15,1 17,1 19,2 15,4 0,3 0,4 0,4 0,5 0,7 0,6

FF 9,6 12,9 10,8 11,6 15,3 17,1 0,2 0,3 0,3 0,2 0,4 0,5

FH 21,9 23,6 23,5 22,7 22,5 26,4 0,6 0,8 0,8 0,9 0,9 1,0

FIC 21,4 21,1 20,7 20,7 20,0 21,8 0,5 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7

FL 21,3 20,5 17,9 19,3 19,3 23,4 0,5 0,7 0,6 0,7 0,7 0,9

FM 8,3 2,2 9,2 2,5 2,6 9,1 0,1 0,0 0,2 0,1 0,1 0,2

FO 12,0 14,0 13,9 9,9 13,7 12,7 0,2 0,3 0,4 0,3 0,4 0,3

Campus GOIÁS 13,7 14,2 15,7 18,5 18,3 21,0 0,3 0,4 0,5 0,6 0,6 0,7

ICB 21,2 22,3 22,6 23,7 24,0 24,0 0,5 0,7 0,8 0,9 1,0 1,1

IESA 24,2 26,7 26,8 26,0 26,2 27,3 0,7 0,9 0,9 1,0 1,0 1,2

IF 15,2 15,8 14,8 19,2 21,2 22,8 0,5 0,6 0,6 0,7 0,9 1,0

IME 15,7 22,7 23,9 22,1 19,9 22,8 0,4 0,6 0,8 0,9 0,9 1,0

INF 28,9 33,1 33,6 33,7 32,8 33,0 0,8 1,1 1,3 1,4 1,4 1,5

IPTSP 24,8 29,3 26,2 22,6 22,5 24,1 0,5 0,9 0,8 0,7 0,7 0,7

IQ 24,7 27,4 26,5 29,4 28,7 30,4 0,7 0,9 1,0 1,2 1,3 1,4

JATAÍ 17,3 18,5 17,4 17,7 17,8 19,0 0,4 0,5 0,6 0,6 0,6 0,7



Ao comparar as taxas médias de retenção com base nas áreas gerais do CINE,
verifica-se pelo Gráfico 9, que a área de Computação e Tecnologias da Informação e
Comunicação é a única que apresenta uma retenção acima dos 25%. E os cursos da
área de Saúde e Bem-estar são os que apresentam menor retenção, visto que a área
Programas Básicos não certificam estudantes, sendo apenas uma forma de ingresso
nos cursos, denominada ABI (Área Básica de Ingresso).

Gráfico 9: Taxa de Retenção Média do Período segundo Área CINE

No Gráfico 10, é possível comparar as taxas médias de retenção para cada ano
do período avaliado (2015 a 2020), diferenciadas para estudantes que possuem
trancamentos e estudantes que não os possuem. Conforme se constata, enquanto a
taxa de retenção média entre estudantes que não possuem trancamentos vem se
mantendo praticamente a mesma, a taxa de retenção média de estudantes que
possuem trancamentos tem aumentado significativamente nos últimos cinco anos,
em especial no ano de 2020, provavelmente, afetada pela pandemia.



Gráfico 10: Taxa de Retenção Média

Os estudantes que possuem trancamentos também são os que possuem mais
semestres em atraso, conforme mostra o Gráfico 11. É discreto o aumento da média
de semestres em atraso para estudantes que não possuem trancamento, ao passo
que aquela de estudantes que possuem trancamentos vem aumentando.

Gráfico 11: Taxa de Retenção Média em relação ao trancamento



As possíveis causas da retenção podem ser diversificadas, razão pela qual não
se deve apressadamente concluir que a ocorrência da retenção é sempre e em todos
os casos indesejável. O Gráfico 12, a seguir, sustenta esse entendimento ao evidenciar
que as taxas de retenção média para o período de 2015 a 2020 são mais elevadas
entre estudantes que participaram de programas de mobilidade estudantil do que
aquelas aferidas entre estudantes que não participaram desses programas.

Gráfico 12: Taxa de Retenção Média em relação à mobilidade estudantil

O Gráfico 13 apresenta um comparativo de médias de semestres em atrasado
para três classes de estudantes: (1) a daqueles que têm 100% de aprovações (ou seja,
não têm reprovações), (2) a daqueles que têm 90% ou mais de aprovações e (3) a
daqueles que têm menos de 90% de aprovações. Como se nota, a retenção ocorre
mesmo entre estudantes sem reprovações, pressupondo-se que pode ter ocorrido
uma adequação das atividades acadêmicas à rotina profissional e/ou às demandas
pessoais.



Gráfico 13: Média de Retenção em relação ao percentual de aprovações

Os dados da Tabela 2 reforçam o pressuposto de que os estudantes estejam
cursando número de componentes inferior ao proposto no fluxo curricular do curso,
ainda que sem reprovações, recaindo na retenção. Percebe-se que para os
estudantes sem reprovações, a taxa de retenção é bem inferior em relação àqueles
estudantes com reprovações.

Tabela 2: Taxa de retenção entre estudantes com ou sem reprovações

Categoria Taxa de Retenção

Sem Reprovações 13,1

90% ou mais de Aprovação 31,6

Menos de 90% de Aprovação 32,1



5. Considerações Finais

Com a finalidade de cumprir o objetivo institucional de redução da taxa de
evasão dos cursos de graduação, a Pró-Reitoria de Graduação, em 2019, propôs a
alguns docentes da UFG a promover estudos para compreensão da evasão e
retenção. A partir de análises iniciais, foi constituída uma Comissão, composta de
docentes e representantes da Prograd, concretizada por meio da Portaria Nº 6350, de
nov/2019.

Os trabalhos da Comissão foram interrompidos em decorrência da pandemia
provocada pelo Coronavírus, quando houve a necessidade de a UFG reorganizar suas
atividades acadêmicas e readequar o planejamento visando a organização e
implantação das atividades remotas. Com o restabelecimento das rotinas acadêmicas,
houve uma recomposição da Comissão, por meio da Portaria Nº 2485, de ago/2021.

A Comissão retomou os trabalhos para cumprir os seguintes objetivos
propostos: conceituar evasão e retenção, calcular as taxas de evasão por curso,
incluindo comparativo com o cenário nacional, e as taxas de retenção, por unidade
acadêmica/campus, e por algumas condições acadêmicas, tais como trancamento e
reprovação.

Obviamente os desafios acompanharam este estudo. Um deles foi o de
relacionar os microdados do Censo às situações acadêmicas conhecidas na UFG
(matriculado, trancado, mobilidade, etc). Outro obstáculo foi o de traduzir currículos
de um mesmo curso, com diferentes tempos ideal de integralização, para se calcular
as taxas médias de retenção.

Isto posto, consideramos que os objetivos da Comissão foram cumpridos, ou
seja, conceituar a evasão e a retenção para a UFG, a partir da metodologia
apresentada neste Relatório, e calcular as taxas de evasão e retenção, a partir dos
conceitos definidos.

Embora criada por demanda institucional, a Comissão promoveu um estudo
fruto de um esforço coletivo, constituindo-se num trabalho pioneiro de indiscutível
relevância para a UFG.

Para a Comissão, a evasão pode estar relacionada às questões multifatoriais, o
que requer aprofundamento do tema, com a finalidade de mapear estas questões e
indicar ações.

Vale destacar que a Pró-Reitoria de Graduação, acompanhando a discussão da
Comissão, mesmo ainda sem o estudo conclusivo, pode contemplar em documentos



institucionais, a possibilidade de desenvolvimento de ações ou projetos visando a
redução da evasão e da retenção. Tais documentos se concretizaram na forma das
Resoluções CEPEC Nos 1692, 1693 e 1697.
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